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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PORTARIA Nº 72/2026/SEMA-DA

Porto Velho, 08 de maio de 2026.
 

Dispõe sobre a designação de servidores para
comporem a Comissão de Seleção destinada ao
processamento e julgamento de Chamamento Público
para celebração de parceria com Organização da
Sociedade Civil — OSC, no âmbito da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável – SEMA.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMA,ARTHUR
FELIPE BORIN DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 12.931/2013, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia nº 4.431, de 28 de fevereiro de
2013, e a Lei Municipal nº 2.572, de 11 de março de 2019, publicada
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 2.414, de
12 de março de 2019;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil — OSC;
 
CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comissão de
Seleção para processamento e julgamento do Chamamento Público
vinculado ao Processo SEI nº 022.001588/2026-16;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE SELEÇÃO
responsável pelo processamento, análise documental, avaliação,
julgamento das propostas, apreciação de recursos e demais atos
inerentes ao Chamamento Público destinado à celebração de parceria
com Organização da Sociedade Civil — OSC, visando à execução de
ações de prevenção, controle e combate a incêndios ambientais, apoio
operacional e atividades correlatas no âmbito da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMA:
 

 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção:
I – processar e julgar o Chamamento Público, observando os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e interesse público;
II – analisar documentos de habilitação e propostas técnicas
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil participantes;
III – promover diligências necessárias à instrução processual;
IV – elaborar atas, relatórios e pareceres técnicos relacionados ao
certame;
V – apreciar recursos administrativos eventualmente interpostos;
VI – praticar os demais atos necessários à regular condução do
procedimento de seleção.
 
Art. 3º Os membros da Comissão deverão declarar eventual
impedimento ou conflito de interesse que comprometa sua atuação
imparcial no procedimento, observando as disposições legais e os
princípios da Administração Pública.
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Art. 4º A atuação da presente Comissão restringe-se à fase de seleção
e julgamento do Chamamento Público, não abrangendo atividades de
monitoramento, fiscalização ou gestão da futura parceria, as quais
deverão ser objeto de designação específica.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos retroativos a 03 de abril de 2026,
exclusivamente para fins de convalidação dos atos administrativos
praticados no âmbito do Processo SEI nº 022.001588/2026-16, desde
que não haja prejuízo a terceiros ou afronta ao interesse público.
 
Art. 6º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
ARTHUR FELIPE BORIN DOS SANTOS
Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável –SEMA
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